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LEI ffl 014, DE 28 DE .JlfflHO DE 1.990.-

DOllTOR JllSÊ 

Estabelece o valor para a Unidade Ta 
• 

... -

ximetrica - UT - adotada para o ser-
• 

viço d.e taxi. 

o 

BOURABEDY, Prefeito Municipal da Estancia 
' 

Balnea�ia de Caraguatatuba. Faço saber 
o 

que a Gamara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica determinado o valor de CR$45,00(quarenta e cinco 

cruzeiros), o valor da Unidade Taximétrica - UT. 
• • 

Art. 22- O P ermissionario devera, obrigatoriamente, afixar uma ta 
• 

bela no vidro lateral trazeiro esquerdo do veiculo, para 

consulta dos usuários. 

Art. 32_ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 28 de junho de 1.99 

Bourabeby 
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